
- CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE GUARATINGUETÁ – COMCULT

                                                                                                 Data 09 de Maio de 2018.

Local: Secretaria de Cultura de Guaratinguetá-SP.

Endereço: Rua Sete de Setembro, 69, Centro, Guaratinguetá-SP

PAUTA DA ORDINÁRIA DO COMCULT DE 09 DE MAIO DE 2018

SESSÃO DO PLENO

A presente Pauta , por força do Art 4°, §2°,§3°, §4° do Regimento Interno do Comcult.

Deve conter Expediente e Ordem do Dia.

Expediente da Pauta

1° - Leitura, discussão e aprovação das atas de sessões anteriores.

____________________________________________________

2° - Leitura da Correspondência recebida e expedida, se houver.

____________________________________________________

3° - Comunicações, Consultas e pedidos de Esclarecimentos.

____________________________________________________

4° - Encaminhamento de proposições e sugestões de caráter cultural.



Ordem do dia

A ordem do dia conterá apresentação, discussão e votação das seguintes matérias:

ÍTENS A SEREM ANALISADOS:

Ìtem 1– No capítulo VI que trata do rito na discussão das matérias, o regimento interno no seu 
artigo 8 diz que quando da discussão e votação de matérias da ordem do dia em reunião 
ordinária ou extraordinária o conselheiro exporá o assunto por, no máximo 10 minutos, e como 
parágrafo único diz o mesmo regimento que após isso o presidente dará a palavra, pela ordem 
e por três (3) minutos, aos conselheiros inscritos.  

Ìtem 2 – Conforme já acordado entre nós é preciso que as proposituras cheguem até a 
presidência deste Conselho 20 dias antes da data da reunião vindoura.

Item 3 – De acordo com o que o próprio Conselho julgou adequado em reuniões passadas, é 
interessante que as setoriais retomem contato com os artistas de sua área, a fim de estarmos 
sempre em contato e com o objetivo de alimentar ideias para a próxima Conferência que 
deverá se realizar em julho.

Item 4 – A conselheira Dra Soraya Filippo fará uma explanação sobre os casos de vacância de 
alguns titulares e suplente.

Item 5 – A conselheira Neusa Cipolli  trará ao pleno as sugestões que a Comissão para 
Alteração do Regimento achou necessário fazer na Lei 4504 que criou o Comcult e pede a 
convocação de uma reunião extraordinária para discussão e votação dessas alterações.

Item 6 – A conselheira Rosalice Filippo explanará sobre o ofício que ela enviou quando esteve 
na Câmara dos Vereadores como suplente, em que pede informações sobre o Fundo de 
Cultura e a resposta do Exmo Sr Prefeito Marcus Soliva a respeito do assunto.

Item 7 -  Com a proximidade da Conferência de Cultura em julho precisamos de formar uma 
comissão que ajude na sua elaboração em parceria com a Secretaria de Cultura. Os que 
desejarem fazer parte deverão se inscrever junto à mesa diretiva.

Nada mais                                                               



   Inês Moraes  -  presidente do CoMcult                    Distéfano Bastos Vice presidente do 

Fatima Marto  -  Primeira Secretária              Ma. Ap. Machado Santos segunda secretária

                                                              

                                                                 

                                         


